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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 99 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, que “dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências”, para 

aumentar a pena do crime de maus-tratos contra pessoa idosa. 

Art. 2º O art. 99 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 99. ........................................................................................ 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

§ 1º .............................................................................................. 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

§ 2º .............................................................................................. 

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 15 (quinze) anos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 230, que “a família, a 

sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 

participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida”. 

Por sua vez, a Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) dispõe que 

“nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, 

crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, 

será punido na forma da lei” (art. 4º, caput). 

Todavia, a despeito do que determina a legislação, sabemos que as 

pessoas idosas são vítimas constantes de maus-tratos, tendo em vista que seu 

maior grau de vulnerabilidade as expõe às mais variadas formas de violência.  

A privação de cuidados essenciais, a submissão a condições 

desumanas ou degradantes e a sujeição a trabalho excessivo ou inadequado são 

situações que configuram graves violações do direito à dignidade humana, e devem 

ser punidas com mais rigor quando recaírem sobre vítimas tão indefesas.  
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No entanto, as penas atualmente cominadas ao crime de maus-

tratos contra pessoa idosa – detenção, de dois meses a um ano, e multa – são 

excessivamente brandas e não se prestam a inibir a ação dos infratores. Ao 

contrário, a certeza da impunidade serve de estímulo para a conduta delituosa.  

A desproporcionalidade entre a gravidade da conduta e a pena 

imposta se mostra ainda mais gritante quando observamos o tratamento penal 

dispensado ao autor do crime de maus-tratos contra animais.   

Recentemente foi editada a Lei nº 14.064, de 29 de setembro de 

2020, que alterou a Lei de Crimes Ambientais para aumentar a pena do crime de 

maus-tratos contra animais, quando se tratar de cão ou gato. A referida conduta 

passou a ser punida com pena de reclusão, de dois a cinco anos, multa e proibição 

da guarda. 

Assim, no intuito de manter o equilíbrio entre sanções cominadas a 

condutas semelhantes, faz-se imperioso proceder ao correspondente aumento da 

pena do crime de maus-tratos contra pessoa idosa, previsto no art. 99 do Estatuto 

do Idoso. 

Propomos, portanto, a equiparação entre as penas previstas no § 1º-

A do art. 32 da Lei nº 9.605/98 e no caput do art. 99 da Lei nº 10.741/03, com a 

consequente elevação das sanções aplicadas às formas qualificadas do delito de 

maus-tratos contra pessoa idosa, previstas nos §§ 1º e 2º do art. 99 do Estatuto do 

Idoso.  

Acreditamos que tal medida contribuirá sobremaneira para o  

aperfeiçoamento de nosso sistema de proteção ao idoso. 

Diante dessas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando 

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado LUIS MIRANDA  

DEM-DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.  

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 

crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 

competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, 

violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será 

punido na forma da lei.  

§ 1º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras 

decorrentes dos princípios por ela adotados.  

 

Art. 5º A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à 

pessoa física ou jurídica nos termos da lei.  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 99. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do idoso, 

submetendo-o a condições desumanas ou degradantes ou privando-o de alimentos e cuidados 

indispensáveis, quando obrigado a fazê-lo, ou sujeitando-o a trabalho excessivo ou 

inadequado:  

Pena - detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos.  

 

Art. 100. Constitui crime punível com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e 

multa:  

I - obstar o acesso de alguém a qualquer cargo público por motivo de idade;  

II - negar a alguém, por motivo de idade, emprego ou trabalho;  
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III - recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência à 

saúde, sem justa causa, a pessoa idosa;  

IV - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de 

ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;  

V - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 

civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 14.064, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 
 

 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998, para aumentar as penas cominadas ao 

crime de maus-tratos aos animais quando se 

tratar de cão ou gato. 

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para aumentar 

as penas cominadas ao crime de maus-tratos aos animais quando se tratar de cão ou gato.  

 

 Art. 2º O art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 1º-A:  

 

"Art.32. ...........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 1º-A. Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas 

no caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e 

proibição da guarda.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 29 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

André Luiz de Almeida Mendonça  

 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no caput 

deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.064, de 29/9/2020) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14064-29-setembro-2020-790687-publicacaooriginal-161585-pl.html
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